
".,', ,1 t gfg -~~Ji€~>. gfg ~ t;~~ ;.~,~~~;~;; § . 
J.",- ,....... "."",",~ 

"'..11'.11- .' '_;'," .'. - . '~t: '~6.ú 

:SA.';_)·( • .{)N.CAL(J OU I\'V;.j~A"i'ii: 

_ CÂMARA MUNICIPAL 
SAO GONÇALO DO AMA.RANTE 

Compromisso com Você 

EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2019. 

Altera a redação do art. 3° do Projeto de Lei 
n° 006/2019, de 21 de março de 2019, na 
forma que indica e dá outras providências. 
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o VEREADOR JOSÉ WANGINALDO DE GOlS, no uso de suas atribuições 
:tnstitucionais e regimentais, especialmente o disposto no art. 196 do Regimento 
']"?" desta Casa, apresenta a seguinte emenda rnodificativa: 

1'üt. 1°. O art. 3° do projeto de Lei n° 006/2019 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

,. 
"Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação." 

Art. ZO. As demais disposições não contempladas na presente emenda permanecem 
inalteradas. 

São Gonçalo do Amarante/CE, aos 05 de Abril de 2019. 
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